
 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Resolução do 
Senado nº 77, de 2019, do Senador Veneziano 
Vital do Rêgo, que altera o Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, para 
estabelecer como requisito de escolaridade 
mínimo para ingresso no cargo de Policial 
Legislativo Federal o diploma de conclusão de 
curso de graduação. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Casa o Projeto de Resolução do Senado 
(PRS) nº 77, de 2019, do Senador Veneziano Vital do Rêgo, que altera o 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, para estabelecer como 
requisito de escolaridade mínimo para ingresso no cargo de Policial 
Legislativo Federal o diploma de conclusão de curso de graduação. 

A proposição se limita a alterar o art. 10 do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal (RASF), para atender ao objetivo 
informado na respectiva ementa. 

O ilustre autor justifica a iniciativa lembrando que categorias 
com atribuições análogas, como as de agentes da Polícia Federal e da 
Polícia Civil do Distrito Federal, exigem formação em nível superior e que 
essa exigência, de fato, melhor se coaduna à complexidade das atividades 
exercidas por esses servidores. 

A proposição não recebeu emendas. 
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II – ANÁLISE 

Do ponto de vista formal, a proposição se estriba no inciso XIII 
do art. 52 da Constituição, que estabelece competir privativamente a esta 
Casa dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços. 

Do ponto de vista material não há vícios na iniciativa, uma vez 
que se trata, exclusivamente, da definição de critérios de admissão de 
servidores de categoria funcional pertencente ao quadro de pessoal do 
Senado Federal, sem configurar qualquer forma de provimento derivado ou 
de ascensão funcional, tampouco alterar a remuneração dos servidores. 

Quanto ao mérito, também nos manifestamos pela aprovação da 
proposta. 

Sem dúvida, tanto o conteúdo atributivo do cargo de Técnico 
Legislativo, Especialidade Policial Legislativo Federal exige que seus 
integrantes possuam diploma de curso superior, como se impõe que seja 
deferido a esses servidores situação similar àquela de outros profissionais 
ocupantes de cargos congêneres da União, como os Policiais Federais, 
Rodoviários Federal e Civis e Militares do Distrito Federal. 

Observe-se que não é por outro motivo que ambas as Casas do 
Congresso Nacional já caminharam nessa direção. 

Efetivamente, no Senado Federal, a exigência prevista no PRS 
nº 77, de 2019, já foi estabelecida pelo Ato da Comissão Diretora nº 1, de 7 
de abril de 2022, editado na forma do § 1º do art. 1º do RASF, segundo o 
qual, em caso de necessidade, a Comissão Diretora poderá dispor sobre as 
matérias disciplinadas no art. 52, inciso XIII, da Constituição da República, 
devendo submeter, em até 120 (cento e vinte) dias, projeto de resolução para 
a deliberação do Plenário. 

Esse Ato foi baixado para que a exigência já se aplicasse ao 
concurso público para o cargo de Policial Legislativo Federal autorizado pelo 
Ato da Comissão Diretora nº 2, também de 7 de abril de 2022, e convocado 
pelo Edital nº 5, de 22 de agosto de 2022. 

O Ato da Comissão Diretora nº 1, de 2022, foi ainda além, 
fixando outros requisitos para o ingresso no cargo de Técnico Legislativo, 
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Especialidade Policial Legislativo Federal, ao estabelecer que esse é 
acessível ao aprovado em concurso público que possua boa saúde física e 
mental, comprovados por exame médico e toxicológico, que seja 
recomendado em exame psicotécnico para avaliação do candidato ao perfil 
profissiográfico do cargo, que tenha idoneidade moral e bons antecedentes, 
a serem avaliados por meio de procedimentos para a investigação de 
conduta social fixados pelo Diretor da Polícia do Senado Federal, e que seja 
portador de carteira nacional de habilitação ou permissão para conduzir 
veículos automotores de, no mínimo, categoria B, válida, sem impedimentos. 

A Câmara dos Deputados foi na mesma direção, por meio do 
Ato da Mesa nº 234, de 12 de abril de 2022. 

Cabe, aqui, então, para aprovar o conteúdo do PRS nº 77, de 
2019, na linha do previsto no citado § 1º do art. 1º do RASF, ratificar o Ato 
da Comissão Diretora nº 1, de 2022, que incorpora as suas disposições. 

Além disso, cabe aproveitar a proposição para, nesse mesmo 
sentido, ratificar outros atos baixados pela Comissão Diretora no uso da 
atribuição prevista no referido dispositivo do RASF desde a edição da 
Resolução nº 13, de 25 de junho de 2018, que consolida e ratifica as 
alterações promovidas na estrutura administrativa do Senado Federal. 

São os seguintes os Atos da Comissão Diretora a serem, 
também, ratificados: 

1. nº 5, de 17 de outubro de 2018, que altera os Atos da 
Comissão Diretora nº 2, de 2018, e nº 5, de 2006; 

2. nº 3, de 12 de fevereiro de 2020, que altera o art. 12 do 
Regulamento do Sistema Integrado de Saúde (SIS), disposto no Anexo VI do 
Regulamento Administrativo, consolidado pelo Ato da Comissão Diretora nº 
2, de 2018; 

3. nº 4, de 12 de fevereiro de 2020, que altera os arts. 5º e 6º do 
Regulamento do Sistema Integrado de Saúde (SIS), disposto no Anexo VI do 
Regulamento Administrativo, consolidado pelo Ato da Comissão Diretora nº 
2, de 2018; 

4. nº 5, de 12 de fevereiro de 2020, que referenda os atos 
normativos: I - Ato do Presidente nº 11, de 20 de dezembro de 2018; II - Ato 
do Presidente nº 2, de 22 de janeiro de 2019; III - Atos do Presidente nºs 15 
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e 18, de 2019; IV - Ato do Presidente nº 16, de 21 de agosto de 2019; V - Ato 
do Presidente nº 19, de 3 de setembro de 2019;VI - Ato do Presidente nº 24, 
de 3 de outubro de 2019; VII - Ato do Presidente nº 26, de 7 de novembro de 
2019; VIII - Ato do Presidente nº 28, de 20 de novembro de 2019; IX - 
Portaria do Presidente nº 10, de 23 de abril de 2019; 

5. nº 1, de 5 de maio de 2021, que altera o Regulamento do 
Sistema Integrado de Saúde (SIS), disposto no Anexo VI do Regulamento 
Administrativo, consolidado pelo Ato da Comissão Diretora nº 2, de 2018; 

6. nº 2, de 5 de maio de 2021, que referenda os Atos do 
Presidente nº 8, de 17 de setembro de 2020; nº 10, de 3 de dezembro de 
2020; nº 11, de 3 de dezembro de 2020; nº 12, de 14 de dezembro de 2020; 
nº 6, de 16 de março de 2021; 

7. nº 4, de 5 de maio de 2021, que altera o art. 268 da Parte II 
e o item 1.9 do Anexo I do Regulamento Administrativo, consolidado pelo 
Ato da Comissão Diretora nº 2, de 2018; 

8. nº 6, de 5 de maio de 2021, que extingue cargo de Técnico 
Legislativo da especialidade Odontologia e dá outras providências; 

9. nº 11, de 7 de julho de 2021, que altera o Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, consolidado pelo Ato da Comissão 
Diretora nº 2, de 2018, para ajustar as regras de divulgação dos atos 
administrativos, o processo administrativo e a política de capacitação e 
desenvolvimento dos servidores do Senado Federal; 

10. nº 12, de 7 de julho de 2021, que altera o Anexo IV do 
Regulamento Administrativo, consolidado pelo Ato da Comissão Diretora 
n° 2, de 2018; 

11. nº 3, de 7 de abril de 2022, que altera o Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, consolidado pelo Ato da Comissão 
Diretora nº 2, de 2018, para adequar as competências e atribuições do 
Comitê de Governança Corporativa e Gestão Estratégica à instituição da 
Política de Governança Corporativa e Gestão Estratégica do Senado 
Federal. 
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III – VOTO 

Do exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade do PRS nº 77, de 2019, e, no mérito, pela sua aprovação na 
forma do substitutivo que se segue: 

EMENDA Nº       – PLEN (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 77, DE 2019 

Ratifica os atos que especifica da Comissão 
Diretora, que alteram o Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, editados na 
forma do § 1º do art. 1º daquele diploma legal, 
entre 26 de junho de 2018 e a data da publicação 
desta Resolução. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Ficam ratificados, na forma do § 1º do art. 1º do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, os seguintes Atos da 
Comissão Diretora: 

I – nº 5, de 17 de outubro de 2018; 

II – nº 3, de 12 de fevereiro de 2020; 

III – nº 4, de 12 de fevereiro de 2020; 

IV – nº 5, de 12 de fevereiro de 2020; 

V – nº 1, de 5 de maio de 2021; 

VI – nº 2, de 5 de maio de 2021; 

VII – nº 4, de 5 de maio de 2021; 
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VIII – nº 6, de 5 de maio de 2021; 

IX – nº 11, de 7 de julho de 2021; 

X – nº 12, de 7 de julho de 2021; 

XI – nº 1, de 7 de abril de 2022; 

XII –nº 3, de 7 de abril de 2022. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator
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